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Art. 6º~ Todas as propriedades agrícolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a receber as 
águas de escoamento das estradas desde que tecnicamente conduzidas, podendo essas águas 
atravessar tantas quantas forem outras pro priedades à vazantes, até que essas águas sejam 
moderadamente absorvidas pelas terras ou seu excesso despejado em manancial receptor 
natural. 
Parágrafo único. Não haverá em hipótese alguma indenização pela área ocupada pelos canais 
de escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim. 

Art. 7º~ As entidades públicas e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais, só 
poderão continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam, através de 
planos quinquenais, demonstrar sua capacidade de explorá-las convenientemente, obrigando
se a recompor a área já explorada com sistematização, viabilizando-se a vestimenta vegetal e 
prática conservacionista que evitem desmoronamento, erosão, assoreamento, contaminação, 
rejeitos, depósitos e o utros danos, sob peoa de responsabilidade civil e penal pela inobservância 
destas normas. 

Art. 8.,. Para os fins de aplicação desta Lei qualquer interessado em condições d e colaborar 
gratuitamente ou por dever de oficio com os poderes públicos terá acesso preferencialmente aos 
órgãos de informações, experimentação, educação e pesquisa relacionado com essa área de 
trabalho. 

Art. 9°. Toda pessoa flsica ou jurídica que, de alguma forma, contribuir para o cumprimento 
desta Lei será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critério das Secretaria 
Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Agricultura, aqueles que especialmente se 
destacarem farão jus a um certificado comprobatório de sua participação. 

Art. 10. As disposições constantes desta Lei se tomarão de cumprimento obrigatório a partir da 
promulgação, suj e itando-se os infratores às penalidades previstas em legislação especifica. 

Art. 11. A observância das normas desta Lei se fará sem prejuizo da observância de outras, 
mais restritivas, previstas na leg islação federal , estaduaJ e municipal. 

Art. 12. Esta Lei entr..t em vigor na data de sua pubUcação. 
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LEI MUNICIPAL Nº 214/2022 

Dispõe sobre a criação do Com;:elbo Municipal 
de Desenvolvimento Urbaoo. 

A PREFEITA MUNICTPAL D E TAMBORTL DO PIAUÍ Faço saber que a Câmara. 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. l º . F ica criado no âmbito do Municlpío de Tamboril do Piaui o Con selho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano - CMDU. vinculado à Secretaria Municipal de ADMIN1STRAÇÃO 
E OBRAS. 

Art. 2 °. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - Cl\1DU~ órgão colegiado 
paritário. de caráte r permanente, deliberativo e consultivo, tem como finalidade e laborar, 
coordenar e formular politicas públicas que garantam a integração e a participação d a sociedade 
no processo de elaboração e execução da politica de desenvolvimento urbano. 

Art. 3º. Comp ete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMOU : 
I - Formular a política municipal d e desenvolvimento urbano~ fixando prioridades para a 
consecução das ações, captação e aplicação dos recursos; 
II - Zelar pela execução da Lei Municipal d e Parcelamento~ desmembramento, remembramento 
do solo , fazendo a interlocução entre autoridades e gestores públi cos do município de Tambori l 
do Pi auí~ como os diversos segmentos da sociedade sobre assunto re lacionado a p o lítica 
municipa l de desenvolvimento urbano; 
111 - Propor, estudar, ana li sar, e laborar, discutir e aprovar planos, programas, projetos e estudos 
relativos à _polttica de desenvolvimento urbano o bjetivando su bsidiar o planejamento das ações 
públicas para este segmento no Municipio; 
IV - Propor à Administração Municipal convênios com órgãos governamentais, organizações 
não governamentais e instituições afins. objetivando concretizar a _política do Conselho; 
V - Prestar assessoria ao Poder Executivo Municipal na implem entação de politicas públicas 
voltadas para o desenvolvimento urbano; 
VI - Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano; 
VII - Convocar, aprovar regimento interno e normas de Funcionamento da Conferência 
Municipal da Cidade. 

Art. 4 °. O Conselho Munlcip al de Desenvolvimento Urbano - CMDU será constituído de 7 
(sete) conselheiros efetivos e respectivos suplentes, a saber: 
1- 05 (cinco) representantes do Poder Público: 
a) Secretário Municipal de Educação; 
b) Secretário Municipal Administração e Obras; 
c) Secretário Municipal do Órgão Municipal de Meio Ambiente; 
de) Um Vereador representante da Câmara Munic ipal de T amboril do Piaui. 
li - 02 (dois) representantes dos segmentos da sociedade civil, sendo: 

a) O l representante das entidades de classe do magistério; 
b) OI representante dos Comerciários. 
§ l º. Os representantes referidos no inciso I serão nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
§ 2°. Os representantes referidos no inciso II serão indicados pelos seus respectivos segmentos 
representados e serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5°. O mandato dos membros do CMDU será de 02 (dois) anos, permitida a recondução. 

Art. 6°. As atividades dos membros do Conselho serão regidas pelas seguintes disposições: 
I - A função de conselheiro do CMDU é considerada de interesse público relevante e não será 
remunerada; 
IJ - Os membros do Conselho poderão ser substituídos por solicitação do segmento social que 
os indicou; 
Ili - As deliberações do Conselho serão registradas em atas. 

Art. 7°. O CMDU será administrado por um Presidente nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
Parágrafo único. O mandato de Presidente é de dois anos, permitida uma reeleição. 

Art. 8°. O funcionamento do CMDU será disciplinado através de Regimento Interno. 

Art. 9°. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por Decreto o Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Tamboril do Piauí. 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Obras será o órgão responsável pelo controle da aplicação 
da Lei Municipal de Parcelamento, desmembramento, remembramento do solo. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N6 2lS/2022 

Implanta a Agenda 21 do Município de Tamboril do Piaui e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica implantada a Agenda 21 do Município de Tamboril do Piauí, que consiste em um plano de ação 
estratégico com a finalidade de promover em escala municipal novo padrão de desenvolvimento, conciliando 
métodos de proteção ambiental,justiça social e eficiência econômica com a inserção de novas posturas diante 
dos usos dos recursos naturais, a alteração de padrões de consumo e a adoção de tecnologias mais brandas e 
limpas que assegurem a manutenção da qualidade do meio natural e dos ciclos da biosfera no âmbito 
municipal. 

Art. 2°. A Agenda 21 municipal obedecerá aos princípios maiores extraídos da Conferência da Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - CNUMAD, a EC0-92. 

Art. 3•, A Agenda 21 do Municipio de Tamboril do Piauí indicará as estratêgias para que o desenvolvimento 
sustentável seja alcançado e identificará setores, parceiros e metodologias para a obtenção de consensos e 
mecanismo institucionais necessários para sua implementação e monitoramento, estruturadas em quatro 
seções, a saber: 
I - dimensões sociais e econômicas: as politicas internacionais que podem ajudar a promover o 
desenvolvimento sustentável, as estratégias de combate à pobreza e à miséria, a necessidade de introduzir 
mudanças nos padrões de produção e consumo, as inter-relações entre sustentabilidades e dinâmica 
demográficas e as propostas para a melhoria da saúde pública e da qualidade de vida dos assentamentos 
humanos; 
Il - conservação e gestão dos recursos para o desenvolvimento: o manejo dos recursos naturais (incluindo 
solos, água, rios e energia) e de resíduos e substâncias tóxicos de forma a assegurar o desenvolvimento 
sustentável; 
m - fortalecimento do papel dos principais grupos sociais: as ações necessárias para promover a participação, 
nos processos decisórios dos segmentos sociais mais relevantes para garantir a participação dos jovens, das 
organizações não.governamentais, dos trabalhadores e sindicatos, dos representantes da comunidade 
cientifica e tecnológica, dos agricultores e dos empresários; 
IV - meios de implementação: os mecanismos financeiros e instrumentos juódicos nacionais e internacionais 
existentes e a serem criados com vistas à implementação de programas e projetos orientados para a 
sustentabilidade. 
Art. 4°. A Agenda 21 destacará, nas áreas de programa que acompanham os capítulos temáticos, a 
capacitação individual e ressaltará a necessidade de ampliar o horizonte cultural e o leque de oportunidades 
para os jovens a fim de que governos e organizações da sociedade promovam programas educacionais para 
propiciar a conscientização dos individuos sobre a importância de estudar os problemas comuns a toda a 
humanidade e ao mesmo tempo incentivar o engajamento de ações concretas na comunidade. 
Art. s•. Na implantação da Agenda 21 do Municipio de Tamboril do Piauí, deverão ser adotadas as seguintes 
temáticas: 


